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Senhor Presidente,
O vereador subscreve o presente, com fundamento na Lei Orgânica e nosprnos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após apreciação e aprovação pelo ColendoPlendrio, INDICA seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Alex Julião DD. Secretário deSaúde, com cópia ao Márcio Novaes Pereira DD, Prefeito Municipal no seguinte termo; solicitandoaquisição de fraldas geriátrica de tamanhos GG, XGG e outros,

JUSTIFICATIVA;A presente indicação tem por objetivo atender às demandas da população emSituação de vulnerabilidade, especialmente aos carentes.
É notório o aumento das dificuldades enfrentadas por diversas famílias, seja razão do desemprego, dabaixa renda ou outras situações que comprometem sua subsistência. A doação de ações emergenciaisde doação contribuirá para garantir dignidade, segurança e melhores condições de vida aos munícipesmais necessitados.
Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para a presente medida,Contando com Vosso apoio na presente indicação agradecemos antecipadamente.

Sala das Sessões 24 de fevereiro 2026 De
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